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 Exmo. Senhor 

Diretor Regional de Mobilidade e Transportes do 
Norte 
Eng.º Jorge Manuel Resende Cardoso  
Avenida Fontes Pereira de Melo, 485/527 
4149-015 Porto 
 
C/C 
Junta de Freguesia de Oliveira do Douro 
PSP - Comando Metropolitano do Porto 
PSP - Polícia de Segurança Pública de Oliveira do 
Douro 
Polícia Municipal 
INEM 
Proteção Civil 
Companhia de Bombeiros Sapadores 
Bombeiros Voluntários de Avintes 
ACIGAIA - Associação Comercial e Industrial de 
Gaia 
ANTRAL 
ANTROP 
Federação Portuguesa de Táxi 
Táxis Coope 
 J. Espírito Santo & Irmãos, Lda. 
Área Metropolitana do Porto 

 

 
 
 
 

 
          

Sua Referência Nossa Referência Data 
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Assunto: Implementação de sentido único na Rua do Areinho e Alameda do Areinho 

Freguesia de Oliveira do Douro 

 
 

Comunico a V. Exa. que foi autorizada a implementação de sentido único, de 19 de Agosto a 20 de 

Setembro de 2024, na Rua do Areinho (entre a Rua de Sá e a Alameda do Areinho) e na Alameda do Areinho 

(entre a Rua do Areinho e a Rua do Mirante), na freguesia de Oliveira do Douro. 

 

Com os melhores cumprimentos, 

 

O Vereador 
(no uso das competências delegadas pelo Presidente,  

conforme Despacho n.º 135/PCM/2023, de 23 de Outubro)   

 

 

(Manuel Guedes) 

 

DA/LT  


